
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
FUNDAÇÃo cUT,TURAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

EDITAL
pnecÃo PRESENcTAL No o64tzo1g
TIPO: Menor Preço por ltem
oncÃo TNTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE tMpERATRtZ
PROCESSO ADM INISTRATIVO : 02.25. 00. 0 57 12019

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 23 de agosto de 20í9 às í4h
(quatorze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação
será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria N.o 7534 de 19 de Julho de 2018, publicada dia 25 de julho de 2018,
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima
indicada e receberá os envelopes PROPOSIA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano
Santos, no í657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Municipal n.o 2212007, e por este Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa produtora de eventos parc a realizaçáo de shows artísticos com
artistas locais para atender os eventos realizados e apoiados pela Fundação Cultural de
lmperatriz conforme especificações e quantitativos descritos no item 2.

1.2. Valor Global Estimado para a Contratação: R$ 320.249,90 (trezentos e vinte mil, duzentos
e quarenta e nove reais e noventa centavos).

2. DOS OBJETOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTTDADES

ITEM DESCRTÇAO APRES. QUANT.

1

BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE APRESENTAR EM EVENTO
DE PEQUENO PORTE COM DURAÇÃO MíN|MA DE 60
(SESSENTA) MtNUTOS.

CACHÊ 20

2
BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE APRESENTAR EM EVENTO
DE MED|O PORTE COM DURAÇÃO MÍN|MA DE 90
(NOVENTA) MtNUTOS.

CACHÊ 20

3
BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE APRESENTAR EM EVENTO
DE GRANDE PORTE COM DURAÇÃO MíN|MA DE 120
(CENTO E VINTE) MlNUTOS.

CACHÊ 20

4
DJ'S PARA SE APRESENTAR EM EVENTO COM DURAÇAO
MINIMA DE 90 (NOVENTA) M|NUTOS.

CACHÊ 5

5
GRUPO DE DANÇA COMPOSTO POR 20 (VTNTE) PARES DE
DANÇARTOS COM TEMPO DE APRESENTAÇÃO MTNTMA DE
40 (QUARENTA) MINUNTOS.

CACHÊ 5

o
GRUPO DE TEATRO COMPOSTO POR 20
INTEGRANTES COM ESPETÁCULO TEATRAL
DURAÇÃO MINIMA DE 90 (NOVENTA) NINUTOS.

(vrNrE)
coM CACHÊ 5

7
APRESENTAÇÃO DALOCUTOR PARA FAZER

PROGRAMAÇÃO DO EVENTO.
DIARIA 15

3. DOSANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c)Anexo lll - Minuta do Contrato;
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d) Anexo lV - Declaração a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os Requisitos de
Habilitação.

4. DOSUPORTE LEGAL

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007, Lei Complementar 123106 e alteraçóes, por este Edital e seus anexos,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçÕes da Lei no 8.666/93 e respectivas
alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da

mesma, independente de transcrição.

5. DA DOTAçÃO OnçnMENTÁRrA
5.1 . As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:
02.25.00.13.392.0006.2023 - Manutenção da Atividades e Projetos da Fundação Cultural;
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de lerceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 1733
Fonte de Recurso: 0.1 .00-011 001 - Recurso Ordinários.

6. DA PARTTCTPAçÃO

6.í. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à

documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se apresentarem ao

Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

6.2. Não poderão participar desta licitação empresas:

6.2.1. Cuja Íalência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em liquidação

e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas
\7 estrangeiras que não funcionem no país.

6.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública Municipal

ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal,

ainda que tal fato se dê apos o início do certame.

6.2.3. Que tenham socio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão

ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo com servidor do

municÍpio.

6.2.4. Que se apresentem em forma de consórcios.

6.2.5. Pessoas Físicas.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representante,

portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial

assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do

Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da licitante,

respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para formular
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verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razóes de recurso,
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

7.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a

mesma.

7.1.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante
for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta
capacidade jurídica.

7 .1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Giência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o

v modelo do Anexo V do Edital.

7.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

7.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do
processo licitatório, por qualquer processo de copia autenticada por cartório competente ou por
servidor da administração ou publicação em orgão da imprensa oficial, observados sempre os
respectivos prazos de validade.

7.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou sejam
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 7.1.

7.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se
manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.

7.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de Recebimento)

\7 deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do(a)
Pregoeiro(a) municipal.

7.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do início da sessão.

7.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,

comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em tempo
hábit.

8. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. Porforça da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488107, as Microempresas -

MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que

tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir

dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente

possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal e
trabathista, deverão consignar tal informação expressamente na declaração prevista no
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item 7.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta
seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a

documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade
fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de
documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs
ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

8.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena

de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOR na forma da alínea anterior, serão
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatoria, para o
exercÍcio do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 8.1 ., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipotese da não-contratação nos termos previstos no item 8.1., alínea'c', o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOP.

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1, A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte

externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipalde lmperatriz - MA

Pregão Presencial n' 064/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA), CEP 65.900-505

Envelope 1 - PROPOSTA DE PREçOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

9.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem

#\
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emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas
demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto desta
licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e especificações
necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso,
conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em
algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. So serão aceitos alé 02 (duas)
casas decimais apos a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por
extenso, será considerado este último.

b.1) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
uTtLtzADA A DESCRTÇÃO DOS TTENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, SOB
PENA DE DESCLASSTFTCAçÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e assinada por
pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste Edital e seus Anexos.

e) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA E ENTREGUE NA
SESSÃO EM PEN DR|VE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBST|TUT A PROPOSTA DE PREÇO
IMPRESSA.

f) Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, gue se façam
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste edital, )á deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.

í0. DAACETTAçÃO TÁCtrA

10.1 . Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa

de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

10.2. O ptazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

entrega da mesma.

1O.3.APrestação do Serviço se dará imediatamente a assinatura do contrato e ordem de Serviço,

seguindo os trâmites e rotinas estabelecidos pela Fundação Cultural de lmperatriz. A empresa que

não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços,

alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as
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propostas que contenham entretinhas. emendas. rasuras ou borrões.

10.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preÇos, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.

10.6. O não atendlmento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassificação do licitante.

10.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na Proposta
de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item í0.2 e 10.3,
respectivamente.

íí. DA HABTLTTAÇÃO

\7 11.1. Adocumentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em
sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
, Pregão Presencial no 064/20í9-CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA), CEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

11.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados em
original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, ou por servidor da administração, ou publicação em orgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

v sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de
eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida

Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e

Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

j) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do

Rua Simplício Moreira, s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal) -
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FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida a
menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta Comercial.

m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

\/ m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo se encontra transcrito, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, na forma da lN no 65 do
Departamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de 10 de agosto de 1997, art.60,
acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento; ou

m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da

sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador

\, ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicÍlio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de '16 anos,

salvo na condição de aprendiz, a pariir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo lV do

Edital.
p) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

11.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da

matriz, ou

11.3.1. Se o licitante for filiat, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da fitial,

exceto quanto à Certidão Negativa de Debito junto ao INSS, por constar no próprio documento que

é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentar, neste caso, o
Rua Simplício Moreira, s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal) -
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documento comprobatório de autorização para a centralização.

11.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão efeitos
com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do orgão emissor.

11 .5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na inabilitação do
licitante.

í2. DO PROCEDIMENTO

12.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus
representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e os

.v envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de habilitação
(Envelope 02).

12.1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecet prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a

qbertura dos trabalhos.

12.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a) Pregoelro(a),
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local
designado pelo menos í5 (quinze) minutos antes do referido horário.

12.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e
uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V serão recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das propostas
com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as
incompatíveis.

12.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o
autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores

\, àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a

proclamação do vencedor.

12.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao

licitante, na ordem decrescente dos preÇos;

12.4.2- PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

fl Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como,

qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais aplicáveis em

cada caso.

í3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13.1. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que estabelece a

legislação pertinente.

13.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste edital,
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notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.

13.3. Será considerada mais vantajosa paru a Administração e, consequentemente, classificada em
primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital,
apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

13.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os
lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na mesma sessão e na
presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 20

do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

13.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

\, í4. DO DIREITO DE RECURSO

14.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o
ptazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar
memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

14.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a

termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos os
respectivos prazos legais.

14.3. O(s) recurso(s), contra as decisões do pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superioç devidamente informado, para

apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.

\7 14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.5. Decidídos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a licitante melhor
classificada para assinatura da ata de registro de preço.

14.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao

vencedor.

í5. DA GONTRATAçÃO

í5.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) vencedor(es),

o qual será convocado para firmar a avença.

15.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um ptazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma

única vez, a critério da Fundação Cultural de lmperatriz, para atender à convocação prevista no

item anterior.

í5.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a executar
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o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado
o disposto no subitem acima.

í5.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

16 DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
Na execução do objeto, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando - se
a:
16.1 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida pela
Contratante, sob demanda, conforme a necessidade, vigorará por 12 (doze) meses a contar da sua
assinatura.
16.2 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta da CONTRATADA.

\, 16.3 Observar o prazo máximo no qual a ContratadaÍicará obrigada a fornecer os serviços, após
cada solicitação formal, conforme item í8 deste Edital.
16.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
16.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
16,6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
ihdependentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
16.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
16.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.'
81 na Lei 8.666/93.
16.9 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

\-z descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
16.10 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666i93.
16.11 Executarfielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8,666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
16.12 lndicar em até 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá se
reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
16.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução
ou de materiais empregados;
16.14 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas
custas e riscos, num prazo de no máximo de duas horas, contados da solicitação da Contratante,
quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da
Contratada no ato da execução do objeto.
16.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
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16.16 Responsabilizar-se portodo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de
aquisiçôes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
16.17 A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
16.18 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
16.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
16.20 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
16.21 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
16.22 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
16.23 Garantir que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.
16.24 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução do
objeto e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
16.25 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes da execução do
objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.
16.26 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
16.27 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
16.28 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçáo lndividual - EPl, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as
normas sobre medicina e segurança do trabalho.
16.29 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
16.30 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
16.31 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
16.32 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
16.33 A Execução do objeto será no local indicado pela FUNDAÇÃO CULTURAL DE
lMPERATRIZ.
16.34 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preÇos da proposta final ajustada
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
16.35 Manter inalterados os preços e condições da proposta.
16.36 Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes
do anexo I - deste Termo de Referência.
16.37 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
16.38 Tomartodas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso da execução do objeto
licltados, atendendo às solicitações da Fundação Cultural.
16.39 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
16.40 São expressamente vedadas à contratada:
a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Itíunicípio;
b) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
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ç) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de fornecimento.

17. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
17.1 Efetuar o pagamento na forma do Edital, após o recebimento definitivo dos materiais e
verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as
demais disposições deste Edital.
17.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto no Edital.
17.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
17.4 Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do
Anexo I - deste Edital e Termo de Referência.
17.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto do Edital e Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.
17.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos o recebimento dos
materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
17.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência.
17.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes
no Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
bens fornecidos.
17.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
17.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura
e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
17.11 Expedir as Autorizações da Execução do Objeto deste Edital.
17.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00 às í4:00 horas, no local determinado na
Ordem de Serviçolautorizaçâo da execução do serviço;
17.13 Disponibilizar local adequado para execução do serviço objeto deste Edital.
17.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
17.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, paru a entrega material.
17.16 Proporcionar todas as condiçóes para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
êom as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
17.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
17.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
17.19 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
17,20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

18 DO PRAZO DA VTGENCTA E EXECUçÃO DO CONTRATO
18.1 O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará por 12 (doze) meses a contar da sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos,
ate o limite de 60 (sessenta) meses, apos a verificação da real necessidade e com vantagens à

Administração, conforme disposições do Art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores,

com redação dada pela Lei no 9.648/98.

19 DO PREÇO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
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19.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo I a este Edital.
19.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipoteses, conforme o item 20 deste Edital;
19.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
19.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
19.5 Depois de realizada os serviços, a CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao
fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na Fundação Cultural de lmperatriz,
situada na Rua Simplício Moreira, s/n- Centro, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.
19.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Fundação Cultural de lmperatriz, por meio de
transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias apos a aceitação definitiva dos
serviços, com apresentação das notas flscais devidamente certificadas pelo Agente Público
competente.

v 19.7 O paqamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
EXECUÇAO DO SERV!ÇO, à medida que forem executado os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidação total do empenho.
19.8 Parafazerjus ao pagamento, a Contratada homologatoria deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados.
19.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
19.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.
19.11 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
a) A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolizaçáo junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse

\, quê não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo
da prestação de serviços pela CONTRATADA.
19.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.
19.í3 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
19.14 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contrataçáo, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento
efetivamente efetuado.
19.15 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditorio e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
ôorrespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.
19.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
19.17 Ovalordosencargosserácalculado pelafórmula: EM = lx N xVP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em

atraso.
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20 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
20.1 Durante a vigência do futuro contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipoteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso
ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993.
20.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o
8.666/93.

21 DO PRAZO E CONDrçÔES Oe EXECUçÃO
21.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida
pela Contratante, sob demanda conforme a necessidade, vigorará por 12 (doze) meses a contar da
sua assinatura.
21.2 A Execução do objeto será efetuado, sob demanda, conforme a necessidade e de acordo
com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade orçamentária,
nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação

\, formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.
21.3 O serviço será executado conforme observado no disposto no Anexo I e demais
dÍsposrções deste Edital.
21.4 A Contratada fica obrigada a prestar o serviço imediatamente após a solicitação formal pela
Contratante.
21.5 A Contratante poderá rejeítar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições deste Edital, Termo de Referência e Contrato.

22 DO CRrTÉruO DE ACETTAçÃO DO OBJETO
22.1 O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade

das especificações da execução do objeto com aqueles determinados nos Anexos I e ll - Termo de

Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações

constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

U) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisorio,

v após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos serviços e consequentemente

aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado

pela Contratante.

22.2 A montagem e desmontagem do objeto deste termo ficarão a cargo do prestador de serviço,

devendo ser providenciada a mão de obra necessária.

22.3 O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo orgão licitante não exclui a responsabilidade civil

do executor do objeto por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com

âs especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as

faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

23 DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
23.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos
pelo servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo, matrícula no 34.883-0, ou

outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
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23.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administração.
23.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
23.4 A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

24 DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.

\/ b) Multas:
24.1.b.1 0,03%0 (três centésr'mos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução total.
24.1.b.2 0,0616 (seís cenúésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
24.1.b.3 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
24.1.b.4 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatorio.
24.1.b.5 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.
24.1.b.6 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução total do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprlmento de obrigações contratuais - atraso superior ao ptazo
limlte de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
ôl Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

\/ Administração, pelo ptazo não superior a 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior,

25 DA RESCTSÃO OO CONTRATO
25.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a81da Lei no.8.666/93, de 2'1106/93.

25.2 Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

.b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços

ou fornecimento nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores,
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e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro
do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de
junho de 1993;

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

v guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo pfazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço,
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.
p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, av cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do
contrato.

26 DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO GONTRATADO
26.1 O CONTRATADO é responsável pela indenizaçáo de danos causados, decorrentes de ação,
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

27 DA IMPUGNAÇÃO E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

27.1 Os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à data de entrega dos

envelopes, quaisquer esclarecimentos e informaçÕes, através de comunicação a COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo ou via postal com Aviso de

Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

27.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por

qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de

d
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esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que
será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

27.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das
mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).

27.4 A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o A'rt. 41 da Lei
8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00 as
18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no

1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA e serão diretamente recebidas neste setor, ou via postal com
Aviso de Recebimento (AR), nos seguintes prazos:

27.5 Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

27.6 Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

27.7 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de orgão julgador do certame licitatorio
e no exercício de sua função decisoria, deliberará a respeito.

27.8 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4L\a

28 DA ANTTCORRUPçÃO
28.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz e à
Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modifícações ou

= prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública
ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12.84612013
(conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt
PracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis
("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

2s. DA SUBCONTRATAÇÃO

29. Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

30. DAS DTSPOSIÇÕeS CeRalS

30.1. Apos a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado, que

posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

30.2. No caso de interposição de recurso(s), apos proferida a decisão quanto ao mesmo, a
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autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

30.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n" 8.666/93.

30.4. A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas, poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

30.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão Presencial.

30.6. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, o

\7 qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a

pertinência.

30.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo aceitado sem
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem.

30.8. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.

30.9. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover

diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

30.10. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais
da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais
licitantes.

30.11. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
v da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

30.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.

30.13. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

30.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista
franqueada aos interessados na licitação.

30.15.As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão
publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

30.16. Na hipotese de o processo licitatorio vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver

suspenso.

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o dia do vencimento.

30.18. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes, ou
Rua Simplício Moreira, s/n, CentÍo (Antiga Biblioteca Municipal) -
CNPJ: 01.001.0911000142 - rvww.imoeratriz.nta.gov.br - fcimoeratriz@gmail.com



,:) 1a,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFBITURA MUNICIPAL DE IMPBRATRIZ
rUNDAÇÃo cUT,TURAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

a\1,p,
urI;,,\

obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e

Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua

Urbano Santos, 1657, CEP 65.900-505, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para

atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

30.19. O Senhor Presidente da Fundação Cultural de lmperatriz, poderá revogar a licitação por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la
por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49
e 59 da Lei no 8.666/93).

30.20 Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçóes sobre o Edital deste Pregão Presencial

deverão ser protocolizados no horário comercial de segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas
no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Urbano Santos,

1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, CEP 65.900 - 505, ou mediante via postal com Aviso de
Recebimento (AR) enviado ao endereço acima.

30.21 Não serão considerados os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnações
enviados por e-mail, Fax, ou vencidos os respectivos prazos legais.

lmperatriz (MA),05 de agosto de 2019

SANTOS
PRESIDENTE DA FUNDAçÃO CULTURAL DE TMPERATRIZ
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PREGÃO PRESENCIAL N.O 06412019 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de 2019.

Prezados Senhores
(empresa), com sede na cidade de Rua-,

n.o _, inscrita no CNPJ/MF sob o número_, neste ato representada por
portador do CPF n.o e R.G. n.o abaixo

assinado propõe à Prefeitura de lmperatriz através da Fundação Cultural de lmperatrí2, os preços
infra discriminados para aquisição de Equipamentos e Material Permanente (Som, tela de'\- Projeção, Microfones, Pedestais, Estabilizador e etc), objeto do PREGAO PRESENCIAL no

064t2019 - CPL:

a) lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida pela
contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro em
que for formalizado o contrato.

b) Prazo de validade da proposta, gue não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura;

c) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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TERMO DE REFERENCIA

1. Do oBJETo E R.EcIME DE rxncuçÃo

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa produtora de eventos
para a realizaçáo de shows artísticos com artistas locais para atender os eventos realizados e

apoiados pela Fundação Cultural de Imperatrrz, conforme as especificações constantes neste

Termo de Referência.

2. DOS OBJETOS, ESPECTFICAÇOES E QUAI\TIDADES

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 Constitü parte relevante, na execugão das atividades da Administração Municipal de

Imperatriz, a realização de Eventos institucionais, corporativos, de representação e

promocionais, visando agegar esse tipo de ação para atingir as metas e resultados propostos,
por meio de seus órgãos e entidades, cada qual com sua parcela de participação nessa

demanda. Através da reahzaçáo desses eventos, o Município consegue cumprir e

complementar diversas de suas funções e programas em áreas de atuação essenciais, como
cultura, esporte, educação, dentre outras. Há que se destacar que, dada à complexidade do

objeto, é imprescindível o suporte técnico de empresaespecializada em prestagão nos serviços

objeto do presente TR, para que se viabilizem de fato os resultados esperados de todos os

tipos de eventos institucionais e apoiados, e para que tal processo seja realizado com a

economicidade e a qualidade devidas. Concomitantemente, o Município preconiz\ no
planejamento da aquisição de bens e da contratação de serviços estratégicos, o estudo

minucioso do mercado fornecedor em questâo, a consolidaçáo da demanda de itens comuns,

além do disciplinamento da contratação destes.

c1,

t-

ITEM DESCRTÇÃO APRES. QUANT.

I
BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE APRESENTAR EM EVENTO DE
PEQUENO PORTE COM DURAÇÃO VrÍNrUA DE 60 (SESSENTA)
MINUTOS.

CACHÊ 20

2
BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE APRESENTAR EM EVENTO DE
MÉDro poRTE coM DURAÇÃo uÍNlun DE 90 (NovENTA)
MINUTOS.

cacnÊ 20

J

BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE APRESENTAR EM EVENTO DE
GRANDE PORTE COM DURAçÃO UÍNnrAA DE 120 (CENTO E VINTE)
MTNUTOS.

CACHÊ 20

4
DJ'S PARA SE APRESENTAR EM EVENTO COM DURAÇÃO MINIMA
DE 90 (NOVENTA) MINUTOS.

CACHÊ 5

5

GRUPO DE DANÇA COMPOSTO POR 20 (VINTE) PARES DE
DANÇARIOS COM TEMPO DE APRESENTAÇÃO MINIMA DE 40
(QUARENTA) MrNr-rNTOS.

CACHÊ 5

6

GRUPO DE TEATRO COMPOSTO POR 20 (VINTE) INTEGRANTES
coM ESPETÁCULO TEATRAL COM DURAçÃO UÍNIUA DE 90

cNovENTA) NTNUTOS.
CACHÊ 5

7
LOCUTOR PARA FAZER APRESENTAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO
EVENTO.

DIÁRIA l5

Rua Simplício Moreir4 s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal) -
orr Ii tJc ftrrltr/iro
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Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a
melhor proposta para a Administração Pública.
3.3 Para tanto, o presente TR explicita os elementos biísicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame
licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta.
3.4 Optou-se pela organizaçáo deste certame por item, sempre em respeito a mais ampla
competição e conforme previsto no art. 23 §§ L" e 2" da Lei n. 8666193 e Súmula 247 do
Plenrírio do TCU.

4. DO FUNDAMENTO LEGAL
4.I A contratação de empresa produtora de eventos para a realização de shows artísticos
com artistas locais para atender os eventos realizados e apoiados pela Fundação Cultural de

Imperatriz, objeto deste Termo de Referência, se enquadra na classificação de bens e serviços
comuns, esta licitação reger-se -â pela Lei Federal no 10.520 , de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007, Lei Complementar 123106 e alterações, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no 8.666193 e respectivas
alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante
da mesma, independente de transcrição.

5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
5.1 O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, em
conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no
Município pelo Decreto Municipal n.' 2212007, e Lei n.o 8.666, de 2l de junho 1993 e suas

alterações.

6. DO JULGAMENTO
6.1 Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM.

7. DA PARTICIPAÇÃO

7.1 Poderão participar deste pregão os interessados que teúam ramo de atividade

compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,

inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classiÍicação das propostas, e se

apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

7.2 Não poderão paúicipar desta licitação empresas:

7.2.1 Cuja falência teúa sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em

liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou

ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

7.2.2 Q:ue estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

Municipal ou teúam sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

7.2.3 Que teúam sócio-gerente, diretor ou responsável que seja se)§o, 
:y 
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I
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
servidor do município.

7.2.4 Que se apresentem em forma de consórcios.

7.2.5 Pessoas Físicas.

8. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1 Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488/07, as

Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que teúam interesse em participar deste pregão deverão observar os
procedimentos a seguir dispostos:
a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade
Íiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na declaração de
ciência e cumprimento dos requisitos de Habilitação;

b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a
documentagão exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade
fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento
que veúa comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5o/o (cinco por cento) superiores a
melhor proposta classifi cada.

8.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitavel e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) Não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,para o exercício
do mesmo direito;

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

enconüem enquadradas no item 8.1., alínea'c', será realizado sorteio entre elas para que se

identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.1., alínea'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por ME, EPP ou COOP.

e. DA PRoPosrA DE PREÇos /) , ír,' A
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9.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com
clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e

assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela
empresa.
9.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas

com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.
9.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando marca,
tipo, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-los, com
juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem referência às expressões "similar"
ou "compatível", de acordo com os requisitos indicados neste Termo de Referência.
9.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da
sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitação.
9.5. Verificando-se discordância entre os preços unitario e total da PROPOSTA, prevalecerá
o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os
por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção de tais erros, sua
PROPOSTA será rej eitada.
9.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.
9.7. A planilha contendo o orçamento estimado paÍa a contratação, a qual deverá ser adotada
para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste Termo de

Referência.

r0. DA HABTLTTAÇÃO

10.1 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados
em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de copia
autenticada por cartório competente, ou por servidor da administração, ou publicação em
órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prilzos de validade:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

f1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPI).

/'t ,Ç (l
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g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais
Dívida Ativa e Previdenciaria).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

j) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - CertiÍicado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m)Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados :

m.2.1) sociedades regidas pela Lei n'6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diiírio Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.2) sociedades por cota de iesponsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Liwo Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

' por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balango pahimonial e as demonstragões contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de l8 anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de l4 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV do Edital.

p) Comprovante de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de

,,ã\

*

e(

»
' :-i '''-'

,.1ir

,155
,l



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
FUNDAÇÃo cUT,TURAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

10.2 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
da matriz, ou

10.2.1 Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante teúa o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para â
centralização.

10.2.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela próprianattreza, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.2.3 As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Internet, somente
produzirão efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão
emissor.

10.2.4 O não atendimento de qualquer exigência ou condigão deste item implicará na
inabilitação do licitante.

11. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

I 1.1 Na execução do objeto, obriga-se a Contratada a envidar todo o empeúo e a dedicação
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando -
se a:

11,2 Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, sob demanda, conforme a necessidade, vigorará por 12 (doze) meses a

contar da sua assinatura.
1 1.3 Respeitar o pÍazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
11.4 Observar o prazo miíximo no qual a Contratadaficarâobrigada a fomecer os serviços,
após cada solicitação formal, conforme item 17 deste Termo de Referência.
11.5 Comunicar à fiscalização da Contratante, poÍ escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.
11.6 Facititar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
11.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
11.8 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar
à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

ll.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

mtíximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstas no art.o 81 na Lei 8.666193.
11.10A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterrza o

,t) ;) Q
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
estabelecidas.
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I 1.1 I Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § l"; do art. 65 da Lei
8.666t93.
l l.12Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avengadas e as noffnas da Lei
8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
I I .13 Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
ll.l4Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
pâÍte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;
ll.l5Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer erefazer, prioritaria e exclusivamente, às

suas custas e riscos, num prazo de no máximo de duas horas, contados da solicitação da
Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente
de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
ll.l6Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado.
1 I .17 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os

decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo
expirado o prazo.
1l.l8A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do conüato.
11.19A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
ll.20Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes as leis trabalhistas,
previdenciiârias e de segurança do trabalho de seus funcioniirios.
11.21Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
ll.22Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
ll.23Pagar todas as despesas, tais como ta:<as, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obr4 garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
ll.24Garantir que aaçáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pacfuadas entre as partes.

1 1.25 Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude da execução

do objeto e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
ll.26Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes da execução

do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições,

indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas

e exigidas por Lei.
l l.2TResponsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, !4ansportes, ftq!.t,

,l
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equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
1 1.28 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por forga de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
ll.29Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as noÍrnas sobre medicina e segurança do trabalho
1 l.30Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
ll.3lRespeitar as norrnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
l l.32Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.
11.33 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por paÍe da Administração Municipal.
11.34A Execução do objeto será no local indicado pela FI-INDAÇÃO CULTURAL DE
IMPERATRIZ.
ll.35Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
I l.36Manter inalterados os preços e condigões da proposta.
ll.37lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
ll.38Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
11.39Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso da execução do
objeto licitados, atendendo às solicitações da Fundação Cultural.
I l.40Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
11.41 São expressamente vedadas à contratada:
a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) Asubcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

12. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAI§TE

12.1. Efetuar o pagamento na forma do item 14 deste Termo, após o recebimento deÍinitivo
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdencirárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.
12.2. Designar um profissional, para na qualidade de frscal, acompaúar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 19 deste Termo de Referência.
12.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
12.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
do Anexo I - deste Termo de Referência.
12.5. Notificar a empresa, poÍ escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessiírias.
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12.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
45qmateriais e equipamentos e exigir a sua substituigão ou reparação, conforme o caso.

12.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste Termo de Referência.
12.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no canOelamento do
pagamento dos bens fornecidos.
12.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dento do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666193 e suas

alterações.
12.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
12.1l. Expedir as Autorizações da Execução do Objeto deste Termo de Referencia.
12.12. Receber o objeto em dias úteis, no horiírio de 08:00 às 14:00 horas, no local
determinado na Ordem de Serviço/autorizaçáo da execução do serviço;
12.13. Disponibilizar local adequado para execução do serviço objeto deste Termo de

Referência.
12.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;
12.t5. Permitir o liwe acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identifrcação, para
a entrega material.
12.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
12.17. Exigir o cumprimento'de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
12.19. Notificar previamente à Contratada, quando daaplicaçáo de penalidades.
12.20. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

13. DO PRAZO DA VTGENCTA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará por 12 (doze) meses a
contaÍ da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de
termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e
com vantagens à Administração, conforme disposições do Art. 57 da Lei no 8.666193 e suas
alterações posteriores, com redação dada pela Lei no 9.648199.

14. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

14.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo I a este Termo de Referência.
14.2. os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podenão sofrer reajuste de qualquer
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\atrüeza,exceto nas hipóteses, conforme o item 16 deste Termo de Referência;
14.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será

indenização a Contatada, observadas as prescrigões da Lei no 8.666193.
14.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.
14.5. Depois de realizada os serviços, a CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura
relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na Fundação Cultural
de Imperatriz, situada na Rua Simplício Moreira, s/n- Centro, Imperatriz/M{, para fins de

liquidação e pagamento.
14.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Fundação Cultural de Imperatriz, por
meio de transferência eletrônica ou ordem banciíria, em até 30 (trinta) dias após a aceitaçáo
definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.
14.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
A EXECUCÃO DO SERVICO, à medida que forem executado os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidagão total do empeúo.
14.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados.
14.9. Pwa fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos

formuliários de controle dos fornecimentos.
14.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
14.11. Havendo elro na nota fiscallfattra ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATAbA pràvidencie as medidas
saneadoras.
14.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento Íiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejúzo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
14.12. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de pr.çor ou
attalização moneüíri a.
14.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contato.
14'14' A CoNTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor
e das quantidades estimadas para a contratação, reaiizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
14'15' A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, osvalores correspondentes a multas, ressarcimentos ou inãenizaçoes devidas pelaCONTRATADA, nos termos do contrato.
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14.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
de 6Yo a.a (seis por cento ao ano), capitalizzdos diariamente em regime de juros simples.
14.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N: Números de dias entre a data previstapara o pagamento e a

do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira: 0,00016438; e VP : Valor da

prestação em atraso.

ts. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
15.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Código: 02.25.00.13J22.00062023 - Manutenção das Atividades e Projetos da
Fundação Cultural; Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Ficha: 1733; Fonte: 0.1.00-011 001 - Recursos Ordinários.

16. DO CRITERIO DE REAJUSTE
16.1. Durante avigência do futuro contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei no 8.66611993.
16.2.Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.'8.666193.

t7. DO PRAZO E CONDrÇOES DE EXECUÇÃO
17.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Contratante, sob demanda conforme a necessidade, vigorarâ por 12 (doze) meses

a contar da sua assinatura.
17.2. A Execução do objeto será efetuado, sob demanda, conforme a necessidade e de acordo
com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade
orçamentiíria, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão
da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução
do objeto.
17.3. O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições
deste Termo de Referência.
17.4. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
após a solicitação formal pela Contratante.
17.5. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
17.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência-, do Edital e do Contrato.

18. DO CRTTERTO DE ACETTAÇÃO OO OBJETO
18.1. o (s) servigos (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
l8'l'1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações da execução do objeto com aqueles determinados nos
Anexos I e II - Termo de Referência e da proposta vencedora, àportunidade em que se
observarão apenas as informações constantes dã fatura e das embalagans, em confronto com arespectiva nota de empeúo.
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18.1.2. DEFINITMMENTE: no pÍazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento .-.

provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos serviços e'..
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
18.2. A montagem e desmontagem do objeto deste termo ficará a cargo do prestador de

serviço, devendo ser providenciada a mão de obra necessária.
18.3. O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do executor do objeto por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verifrcadas, posteriormente, garantindo-se
ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n." 8.078/90.

t9. DA FISCALTZAç^O DO CONTRATO

19.1. A fiscalização e acompaúamento da execugão do contrato, na forma integral, serão

feitos pelo servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo, matrícula no

34.883-0, ou outros representantes, especialmente designados: QUê anotarão em registro
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
19.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administragão.
19.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
19.4. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela Íiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

20, DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
20.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
20.1.2. Multas:
20.1.2.1.0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (rinta) dias de atraso a c0NTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão àa inexecução total.
20.1.2.2.0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro pÍazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
20'l'2'3'5 % (cinco. por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
:yTp_nmento de quaisquer condições de garantia estabele.úo ,o contrato.
20'l'2'4'5 % (cinco por cento) sobre-o valor global atualizado do contrato, pela nãomanutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumentoconvocatório.
20'l'2'5'ru % @e7 por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual porinexecução parcial do contrato 

(4A_ f;^

eO
,\

\GAÍ
;".1-lN



,-
EsrADo Do uanaNnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
FUNDAÇÃo cUI,TURAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

20.1.2.6.20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa
assinatura do contrato, rescisão contrafual por inexecução total do contrato -
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao pÍazo
limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
20.1.3. Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a02 (dois) anos.
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisiração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL
2t.l Rescisão contratual unilateral ocorrerá nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do artigo 78 da Lei no 8.666193.
21.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniênciapara a Administração Pública.
21.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

22. DAS DTSPOSTÇÔES COMPLEMENTARES
22.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,
sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em cláusulas da
minuta do contrato.
22.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666193, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

23. DAS DISPOSTÇÔES GERATS

23.1. Quaisquer esclarecimentos e impugnações sobre o Edital deste Pregão Presencial
deverão serprotocolizados no horiírio comercial de segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00
horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Urbano
Santos, 1657,Baino Juçara, Imperatriz - MA, CEP 65.900 - 505, ou mediante via postal com
Aviso de Recebimento (AR) enviado ao endereço acima.
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Anexo I - PláNILHA DE ESTIMATM DE PREçOS/CONSOUDADA - Contratação de empresa prcdutora de eventos para a
realização de shows aÊísticos para atender os eventos realizados e apoiados pela Fundação Cultural de Imperatriz.

Mat 34 ô3J.0

Fundaçào f,;r11113 .1-; i ' 1,.-''

Rua Sinrplício Moreira, s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal) -
CNPJ: 01.001.0911000142 - rwvrv.imperatriz.ma.gov.br - fcirnperatriz@gmail.com

(
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1
BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE APRESENTAR EM EVENTO DE PEQUENO PORTE COM DURAçÃO
MíN|MA DE 60 (SESSENTA) MtNUTos. CACHÊ 20 1.766,67 35.333,40

2
BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE APRESENTAR EM EVENTO DE MÉDIO PORTE COM DURAçÃO
MÍNrMA DE 90 (NoVENTA) MtNUTos.

CACHÊ 20 3.333,33

BANDA/ARTISTA LOCAL PARA SE APRESENTAR EM EVENTO DE GRANDE PORTE COM DURAçÃO
MÍNrMA DE 120 (cENTo E vtNTE) MlNUTos. CACHÊ 20 6.833,33 136.656,60

4 7.166,65DJ',S PARA SE APRESENTAR EM EVENTO COM DURAçÃO UrrrrrUe DE 90 (NOVENTA) MTNUTOS. CACHÊ 5 1.433,33

5
GRUPO DE DANÇA COMPOSTO pOR 20 (VINTE) PARES DE DANçAR|OS COM TEMPO DE

APRESENTAçÃO UII.IIIVIR DE 40 (QUARENTA) MINUNTOS. 5 6.000,00 30.000,00

6 31.666,65
GRUPO DE TEATRO COMPOSTO POR 20 (VTNTE) TNTEGRANTES COM ESPETÁCULO TEATRAL COM
DURAçÃO MÍNrMA DE 90 (NOVENTA) NtNUTOS. CACHÊ 5 5.333,33

7 LOCUTOR PARA FAZER APRESENTAçÃO On PROGRAMAÇÃO OO EVENTO. DIÁRIA 15 850,00 12.750,00

TOTAL

ITEM DESCRTçÃO i APRES. QUANT V. MED V. TOTAL

§el->-

66.656,60

3
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ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de

\a5

de 201 9.

Ao(A)
\-, PREGOEIRO(AIMUNICIPAL

REF. PREGÃO PNESENCIAL NO 064/20í9

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr.

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima
referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber
notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais
licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim,
praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Rua Simplício Moreira, s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal) -
CNPJ: 01.001.0911000142 - www.imperatriz.nra.sov.br - fcimperatriz@gmail.com
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pnecÃo PRESENcTAL No 064t2019

ANEXO lll

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO No_/20í9 -

coNTRATAÇÃo oe EMpRESA pRoDUToRA DE

EVENToS PARA A REALtzeÇÃo DE sHows
eRrÍsttcos com ARTISTAS LocAts PARA

ATENDER OS EVENTOS REALIZADOS E

AporADos pELA ruruoaçÃo cULTURAL DE

IMPERATRIZ, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

rurutilcÍpro DE TMPERATRIZ ernnVÉS DA

ruruoaçÃo cULTURAL DE tMpERATRtz E A
EMPRESA , NA FORMA
ABAIXO.

Ao(s) dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o mUrutCÍplO DE IMPERATRTZ

RrnevÉs DA FUNDAÇÃo cULTURAL DE tMpERATRtz, CNPJ/MF n.o 01.001.091/0001-42,

localizada na Rua Simplício Moreira, s/n, (prédio da antiga biblioteca municipal) através do(a)

Presidente da Fundação Cultural Senhor
brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o 

- 

SSP/MA

e do CPF/MF n.o doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do

outro lado, a empresa , CNPJ/MF n.o estabelecida

neste ato, representada pelo, Sr. portador do RG n.o

4bQ

na

_ e do CPF/MF n.o doravante denominada simplesmente de

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.o 02.25.00.05712019 e proposta

apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte

em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido
pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa produtora de eventos para a realizaçáo
de shows artísticos com artistas locais para atender os eventos realizados e apoiados pela

Fundação Cultural de lmperatriz, com motivação no Processo Administrativo no

02.25.00.05712019, e em conformidade com o Pregão Presencial no 06412019 - CPL e seus
anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatorio realizado na forma
da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA- OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Anexo I do Termo de
Referência, a:
l- lniciar a execuçáo do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida pela

Rua Simplício Moreira, s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal) -
CNPJ: 01.001 .091/000142 - www.inrperatriz.ma.gov.br - fcinrperatriz@gmail.com @
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Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 31 de dezembro do exercício financeiro em que
for formalizado o contrato.
ll- Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no Termo de
Referência e na proposta da CONTRATADA.
tll- Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a prestar os serviços, após
cada solicitação formal, conforme Cláusula Quarta.
lV- Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
V- Facilitar à FISCALIZAÇAO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vl- Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Vl!- Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

v CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
VIll- A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um ptazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.o
81 na Lei 8.666/93.
lX- A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
X- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93.
18.12- Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Xl- lndicar em até 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
Xll- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados;

\/ Xlll- Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas
custas e riscos, num prazo de no máximo de 02 (duas) horas, contados da solicitação da
Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de
culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
XIV- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
XV- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o ptazo.
XVI- A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
XVll- A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
XVIII- Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
XIX- Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
ànuência da Contratante.
XX- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
XXI- Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,

Rua Simplício Moreira, s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal) -
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garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XXll- Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.
Xxlll- Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
XXIV- Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento
do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por
Lei.
XXV- Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
XXVI- Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

\/ óer exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXVII- Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXVI!!- Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
XXIX- Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
XXX- Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.
XXXI- Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
XXXII- Entregar o objeto na Fundação Cultural de lmperatriz ou outro local designado por esta.
XXXlll- Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
XXXIV- Manter inalterados os preços e condições da proposta.
XXXV- Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes
do anexo I - do Termo de Referência.
XXXVI- Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

v contrato.
XXXVII- Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento
dos materiais licitados, atendendo às solicitações da Fundação Cultural.
XXXVIll- Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
XXXIX- São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c). a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

cLÁusuLA TERCETRA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
l- Efetuar o pagamento na forma Cláusula Quinta, apos o recebimento definitivo dos serviços e
verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as
demais disposições do Termo de Referência.
ll- Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto na Cláusula Décima.
lll- Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.

Rua Simplício Moreira, s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal) -
CNPJ: 01.001.0911000142 - www.imperatriz.nra.gov.br - fcimperatriz@gmail.com
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lV- Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do
Anexo I - do Termo de Referência.
V- Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
Vl- lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
Vll- Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas do Termo de Referência.
Vltl- Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes
neste Contrato e no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos serviços executados.
lX- Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

\/ X- Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
Xl- Expedir as Autorizações de Fornecimento.
Xll-Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00h às 14h00, no local determinado na
requisição/autorização de fornecimento;
Xlll- Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.
XIV- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
XV- Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identlficação, paru a entrega material.
XVI- Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
XVll- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVll!- Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
XIX- Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

\/ fX-.Aplicar à{s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas_na legislação.
CLAUSULA QUARTA - PRAZO DA VtcENCtA E CONDTÇOES DE EXECUÇÃO
I - A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida pela
Contratante, de forma parcelada, vigorará por 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
Íl - O execução dos serviços será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus
com a execução do objeto.
lll - A execução dos serviços será executado observado o disposto no Anexo I e demais
disposições deste Termo de Referência.
lV- A contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo estabelecido na ordem de serviço,
após a solicitação formal pela Contratante.
V- Os serviços deverão ser executados conforme solicitados na ordem se serviço compatível com
o termo de referência.
Vl- A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com
as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
CLAUSULA QUTNTA - DO PREÇO E DAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO
O valor do presente contrato é de R$..... ( )
| - O valor global estimado do contrato apresentar-se previsto conforme Planilha de Composição
de Preços - Anexo I a do edital e Termo de Referencia.

Rua Simplício Moreira, s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal) -
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ll - Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
rÍatureza, exceto nas hipóteses, prevista na Cláusula Sexta deste contrato;
lll - Caso a contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
lV - A contratada deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos, para

conferência por parte da Contratante e posterior aprovação para faturamento.
V - Depois de realízada conferência e aprovação do pré-faturamento, a contratada deve emitir a

nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na
Fundação Cultural de lmperatriz, situada na rua Simplício Moreira, s/n - centro, lmperatriz - MA,
para fins de liquidação e pagamento.
Vl - O pagamento à contratada será efetuado pela Fundação Cultural de lmperatriz, por meio de
transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos
materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público
competente.
Vll - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O

\, FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total de empenho.
Vlll- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
lX-Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
X- A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.
Xl- Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Xll- A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correçóes, fato

= esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
Xlll- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.
XIV- A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento apos a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
XV- A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
XVI- A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.
XVll- No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 60/o a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
XVlll- O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.
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cuÁusulA sExrA- cnrÉRto DE REAJUSTE
l- Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipoteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso
ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993.
ll- Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o

8.666/93.
GLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

02.25.00.13.392.0006.2023 - Manutenção da Atividades e Projetos da Fundação Cultural;

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 1733

Fonte de Recurso: 0.1.00-011 001 - Recurso Ordinários.

cLÁusuLA orrAVA - Do cRtrÉRro DE AcEtrAçÃo Do oBJETo
I - O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
d) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade
das especificações da execução do objeto com aqueles determinados nos Anexos I e ll - Termo de
Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações
constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.
e) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisorio,
após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos serviços e consequentemente
aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado
pela Contratante.
!l - A montagem e desmontagem do objeto deste termo ficarão a cargo do prestador de serviço,
devendo ser providenciada a mão de obra necessária.
lll - O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo orgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
executor do objeto por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscALrzAçÃo Do coNTRATo
l- A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos pelo
servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo, matrícula no 34.883-0, ou outros
representantes, especialmente designados, que anotarão em registro proprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do
Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
ll- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes a Administração.
lll- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
!V- A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalizaçãodo contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
CLÁUSULA DECIMA . DAS MULTAS, SANÇÕES ADMTNISTRATTVAS E RESCISÃO
CONTRATUAL
l- Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.
b) Multas:

Rua Simplício Moreira, s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal) -
CNPJ: 01.001.0911000142 - www.imoeratriz.ma.gov.br - fcinroeratriz@gmail.com @



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
FUNDAÇÃO CUT,TURAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

CFI

i) 0,03yo (três centésr'mos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução total.
ii) 0,06yo (seis cenúésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas
demais alíneas.
iii) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condiçóes de garantia estabelecido no contrato.
iv) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
v) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
vi) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução total do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao ptazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a".

\7 D Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo ptazo não superior a02 (dois) anos.
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sangão aplicada com base no inciso anterior.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DA RESCISAO DO CONTRATO
l- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a81da Lei no. 8.666/93, de 21106/93.
ll- Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçóes e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços
ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

-- e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro
do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
êxaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de
junho de 1993;
k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, pot pruzo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo ptazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçóes até que seja normalizada a situação;
m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço,
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.
p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do
contrato.
GLÁUSULA DÉctMA SEGUNDA- SUBCoNTRATAÇÃO
I - Não é permitida a subcontratação total ou parcial paru a execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros

\/ em razáo de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
CLAUSULA DÉCrMA QUARTA - DA ANTTCORRUpçÃO
l. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz e à

Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
ll. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
lll. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
lV. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;
V. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
Vl. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12.84612013
(conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt
PracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis
("Leis.AnticorrupÇão"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.
CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO\/ Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz- MA com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA), _ de de 201 9
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CONTRATANTE
Fundação Cultural de lmperatriz

TESTEMUNHAS

NOME
CPF

CONTRATADO
Representante Legal

NOME
CPF
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pnecÃo PRESENcTAL No 064t2019

ANEXO IV

MoDELo DE DEcLAneÇÃo DE cuMpRtMENTo Do tNc. v Do ART. 2z DA LEI 8.666/93

oecunlçÃo

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ no por

intermédio do seu representante legal o(a) S(a) portador da

Carteira de ldentidade no e do CPF no DECLARA, para fins
do disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menorde dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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pRecÃo PRESENcTAL No 064t2019

ANEXO V

MoDELo DE DEcLAneçÃo oe crÊr.rcrA E cuMpRrMENTo Dos REeursrros DE

HlerLrreÇÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatorio Pregão n" 06412019 - CPL
realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos ciência
de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração e feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2019

Representante Legal da Empresa
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